
PREFEITURA gabinete

mMAime compromisso com voei

Franca, 20 de dezembro de 2022.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da
sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade

específica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato
ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

//- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada
expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da
subvenção prevista no inciso I do § 3o do art. 12 da Lei 4320, de 17
de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei
Complementam0 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4.320, dispõe sobre a definição

de subvenção social:

"§ 3o Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

/- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;
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Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir

necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas

deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições

estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no

orçamento ou em seus créditos adicionais.

§ 1o O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,

inclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no

exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e

o Banco Central do Brasil.

§ 2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,

financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas

prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção

e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma, foi apresentado Plano de

Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 13.800,00 (treze mil

e oitocentos reais). O Plano tem por objeto oportunizar espaço físico e ofertar atividades que

propiciem o desenvolvimento social e comunitário. Os objetivos são realizações de

atividades esportivas, sociais, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade,

através de cursos diversos, ginásticas, encontros culturais, esportes. Os programas,

serviços e benefícios destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade

de ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade do bairro Jardim Éden no

exercício de 2023.
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Pretende-se a execução de diversos cursos, tais como: aulas de ballet,

zumba, curso FUSSOL, aula de capoeira.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da

continuidade das atividades da Associação Comunitária.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste

Município, que fica inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à

Associação dos Moradores Jardim Éden e Palma.

Ressaltamos, ainda, que a Associação Comunitária tem natureza singular e

que, por este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e

administrados por diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e

constituída em assembléia própria pelos moradores daquela comunidade, conforme

disposto em seu Estatuto Social, e que os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.°

9.295 de 07 de dezembro de 2022, a qual identifica expressamente a referida organização.

GABINETE

Fernando Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

1 - IDENTIFICAÇÃO
Serviço:

Período de Execução lnício:01/01/2023

PLANO OE TRABALHO 2023

Término: 3 V12/2023

li-DENTFICAÇAO DO PROPONENTE/EXECUTOR

Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DO MORADORES JD. ÉDEN/PALMA
Endereço: RUA ANTÔNIO MARCOS, 3131

1 CNPJ:

Cidade: FRANCA UF: SP

Endereço Eletrônico: weisoniaoliver@gmail.com

1 CEP: 1440 DD/FONE: 16-992954238

DENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Responsável Legal: SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA 1 CPF: 016.849.248-20

Carteira de Identidade 12.995.981-9 SSP-SP Expeditor: , Cargo: PRESIDENTE
Quaificação Completa:

Endereço: RUA ARISTIDES ARAGONES, 3136 JD PALMA - CEP 14402-152

Ili-ANÁLISE DE CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

Descrição da reaidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as

atividades ou projetos e metas a serem atingidas. Apresentando de forma clara e sucinta: os motivos que levaram à
apresentação da proposta;contexto sócio e conômico; histórico e cultural no qual será reaízado o Serviço;

IV-OBJETIVOS:

Oferecer atividades e oficinas aos moradores da comunidade, visando ao seu crescimento e desenvolvimento.
Construir para diminuição dos Índicesde vulnerabilidade promovera cidadania coletivamentejunto a comunidade;, desenvolver
a conciência comunitária e coletiva e todas as faixas etária.

V -META:

Atendimento no total de 345 mais ou menos ao longo do exercicio de 2023 nas diversas iniciativas da associação.

VI-PÚBLICOALVO:

Crianças, adolecentes, adultos, idosos, todos os moradores da comunidade e de bairros adjacentes.

VII -METODOLOGIA -ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO: As ações da Associação junto a comunidade ocorrerão
a partir da realização de cursos e oficinas, além de atividades de cunho artísticos e cultural, iniciativas de cidadania e atividades
ministrados pormonitores capacitados, através de parceriasestabelecidas comentes da comunidade ou como Poder Público, con
forme cronograma de atividades.

VIII-SISTEMA DEAVALIAÇÃO:
Relatório de presença em cada atividade desenvolvida

Pesquisa de satisfação junto aos usuários das atividades

Foto que possam comprovar as atividades nas datas comemorativas

K-CRONOGRAMADEATIVIDADES(planejamentodasatividades)-ANEXOI

X-CUSTOFINANCEIRODOSERVIÇO-ANEXOII
XI-SINTESE DOCRONOGRAMA FINANCEIRO DOSERVIÇO-ANEXO 111

XII-RECErTAS-ANEXOV/

XIII-PLANO DEAPLICAÇÃO DOS RECURSOS MUNICIPAIS-ANEXO V



pGSSgj^i ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

ANEXO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES ALUNOS POR MES

ATIVIDADES JAN FEV MAR ABR JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

PATRULHEIROS AMBIENTAL

INFANTO JUVENIL 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15 15

CURSOS FUNSSSOL - 18 18 18 18 18 18 18 18 18 18

TOTAL PARCIPANTES

MENSAIS 15 33 33 33 33 33 33 33 33 33 33

ANEXO II-CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO (CONTRAPART DA ECOFINANCIAMENTO)

1. MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENE PESSOAL E SOPA E MANUTENÇÃO

DESPESA QUANTIDADE/MES TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

PRODUTOS LIMPEZA E SOPA R$150,00 R$1.800,00
MANUTENÇÃO R$150,00 R$1.880,00

f
VALOR TOTAL: R$ 3.600.00

2 - UTILIDADE PUBLICA (Energi elétrica, água e esgoto)
DESPESAS PERÍODO TOTAL MENSAL TOTAL ANUAL

Eneraia Elétrica ianeiro a dezembro $ 280,00 R$ 3.360,00
Áaua e Esaoto ianeiro a dezembro $i70,oq R$ 2,040,00

VALÜK lüIAL:
R$ 5.400.00

3-SERVIÇOS DE TERCEIROS-PROFISSIONAIS CONTRATADOS

DESPESA

Escritório de Contabilidade

VALOR MENSAL TOTAL ANUAL

R$ 400,00 R$ 4.800,00
VALOR TOTAL: R$ 4.800,00
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DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

ANEXO lll-SINTESE DOCRONOGRAMA FINANCEIRO DOSERNÇO
Dscrininaçã

0 dostens
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

MATERIAL DE LIMPEZA

MANUTENÇÃO E SOPA
300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 3.600,00

UTILIDADE PUBLICA

(Energia elétrica, água e

esgoto, telefone

e internet)

450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 450,00 5.400,00

.SERVIÇOS DE

TERCEIROS-

PROFISSIONAIS

CONTRATADOS

400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 400,00 4.800,00

Total Geral

1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 13.800,00
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3x31 - JD PALMA

CNPJ: 60.240.074/0001-27

ANEXO IV - RECEITAS

ORIGEM
Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro TOTAL

Prefeitura

Municipal de
1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 13.800,00

Contrapartida

Outros

TOTAL 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 1.150,00 13.800,00



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DOJDPALMA/EDEN
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

ANEXOy -PLANO DEAPLICACAO DOSRECURSOSMUNICIPAIS
Custeio (Despesa)

MATERIAL DE LIMPEZA/SOPA E MANUTENÇÃO

UTILIDADE PUBLICA

SERVIÇOS DETERCEIROS

VALOR TOTAL:

Franca, 07 de outubro de 2022

Valor Origem

R$ 3.600,00 Prefeitura Municipal de Franca

R$ 13.800,00

R$ 5.400,00Prefeitura Municipal de Franca
R$4.800,00 Prefeitura Municipal de Franca

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF: 016.849.248-20
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

RECURSOS FÍSICOS E MATERIAIS

I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR
Instituição Proponente: ASSOCIAÇÃO MORADORES JD EDEN/PALMA | CNPJ: 60.240.074/0001-27
Endereço: RUA AMTONIO MARCOS, 3131

UF:SPCidade: FRANCA CEP: 14402-083 DDD/FONE:

il

Endereço eletrônico da entidade:

II - RECURSOS FÍSICOS - ANEXO I (O que contém no espaço físico da Entidade, ex. Recepção,
sala de atendimento, sala de coordenação, banheiros, banheiro adaptado, cozinha, refeitório, sala de
reuniões, sala de palestra, lavanderia, sala de brinquedoteca, sala de oficinas, quadra, piscina, pátio
coberto, sala de atividades musicais e culturais, etc).
III - RECURSOS MATERIAIS - ANEXO II ( Recursos materiais existentes na Entidade. Ex.
Computador, impressora, mesa, cadeiras, televisão, DVD, máquina digital, aparelho de som, armários,
aparelho telefônico, copiadora, faz, bebedouro de água, etc).
IV - CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL - ANEXO

voluntários).

RECURSOS FÍSICOS - ANEXO I

(Profissionais contratados e

N° Especificação Quantidade Existente

01 SALÃO 01

02 COZINHA 01

03 BANHEIROS 02

RECURSOS MATERIAIS -ANEXO II

N° Especificação Quantidade Existente

01 MESA E CADEIRA 30 JOGOS

01 BEBEDOURO 01

01 APARELHO DE SOM 01

CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL - ANEXO III

N° Nome do

Profissional

Escolaridade Profissão Tipo de
Vínculo

Carga Horária

01 FERNANDA ENSINO MÉDIO BOMBEIRA SA/INCULO 8 hr /Mês

02

03
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Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor - Termo de Fomento.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma

CNPJ: 60.240.074/0001-27

Endereço: Rua Antônio Marcos, 3131 - Jd. Éden

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

Período: Exercício de 2023.

Tipo de Parceria: Fomento.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima

referenciada e nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Fomento, conforme disposto no artigo 2o, VIII, é o instrumento por meio do

qual são formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com

organizações da sociedade civil para a consecução de finalidades de interesse público e

recíproco propostas pelas organizações da sociedade civil, que envolvam a transferência de

recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam a integração e o

bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas as

faixas etárias.
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Considerando que a Lei n.° 9.295 de 7 de dezembro de 2022, autorizou o Poder

Executivo a conceder subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins

econômicos, compreende-se que a proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua

cooperação, da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em

mútua cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de

Trabalho pela Entidade. Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por

programas que abarquem questões sociais.

A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as

necessidades dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um

dos motivos pelo qual a parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público.

O Município reconhece projetos como o realizado pelas Associações dos Moradores, como

uma complementação de ações que são importantes para o bom desenvolvimento da

comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na falta de pessoal e de

disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o caminho para

que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores,

partindo de ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal

articular e integrar todos os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem

melhores condições de vida para todos da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a coparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da

referida parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho

prestado pela Associação dos Moradores é reconhecida e apreciada.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder

Público. Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação dos

Moradores Jd. Éden/Palma, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação dos Moradores em questão é constituída por diretoria eleita,

a qual, tem obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de

cursos/oficinas possui profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade

técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela

Instituição são famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como

crianças, jovens, adultos e idosos. As ações realizadas e o atendimento são relevantes ao

número de pessoas que demonstra a preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida

para todos, através de atividades que incentivem a população na construção de uma

sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos, contudo, o recurso

repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a execução

deste trabalho é economicamente satisfatória para o Poder Público, uma vez que sua

realização direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também

da viabilidade econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Plano de Trabalho

inicial, o qual está correto, uma vez que a previsão será o repasse em dez parcelas.

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a

fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser

adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e

objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "in loco".

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será

mensal.

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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F) Da designação do gestor da parceria: Conforme Portaria n° 359/2022, de 20 de

dezembro de 2022.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Conforme

Portaria n° 360/2022 de 20 de dezembro de 2022.

Foi e será observada, a disposição do art. 35, §6°, a qual impede a participação como

gestor da parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que,

nos últimos 5 (cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores

da Vila São Sebastião.

Haverá repasse no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) para custeio

de despesas fixas referentes à material de limpeza, higiene pessoal, utilidade pública, serviço

de terceiros e manutenção predial.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer

Favorável à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e Serviços em Parceria com Centros

Comunitários

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
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LEI N° 7.949, DE 15 DE OUTUBRO DE
2013.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores do Jardim do
Éden e Palma, com sede nesta cidade.

Projeto:
Projeto de Lei 182/2013

Autoria da Lei:

Adermis Marini

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no
exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Moradores do
Jardim do Éden e Palma, com sede nesta cidade.

Art. 2o - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correm à conta de
dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, aos 15 de outubro de 2013.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA E OPERACIONAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação do Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada na Franca, na Rua Antônio Marcos, 3131, CEP

14.402-083, por intermédio do Sr. Sônia Regina de Oliveira, portadora do CPF

N° 016.849.248-20 E RG N° 12.995.981-9, representante legal, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.33, V, "c" da Lei

13.019/2014, que possui capacidade técnica e operacional para o

desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho da referida

Associação de Moradores e para o cumprimento das metas estabelecidas,

conforme comprovado abaixo:

Nome do

profissional

FERNANDA

Escolaridade

2o GRAU

COMPLETO

Profissão

BOMBEIRO

Tipo

Vínculo

NÃO

Franca/SP, 02 Ue outubro de 2022

Associação dos Moradores Jd. Eden/Palma
Sônia Regina de Oliveira

CPF N? 016.849.248-20

de Carga horária

8:00/MÊS

...

fc



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada em Franca, na Rua Antônio Marcos, 3131 e CEP:

14.402-083, certifica que a presidente, portadora do CPF 016.849.248-20, RG

12.995.981-9 é a responsável pelo controle administrativo, financeiro e de

execução da parceria.

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

SONIAS REGINA DE OLIVEIRA

Presidente

CPF 016.849.248-20

Recebi errt^a/ózgjt

CP-;
Gabinete do Prefeito

£



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Carlos Antônio da Cunha, CPF 089.027.578-54, contador, inscrito no CRC

sob o n° 1SP178517/0-3, declaro para os devidos fins de direito que sou o

contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade abaixo

relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de

Contabilidade.

Nome da Entidade: Associação dos Morados do Jd. Éden/Palma
CNPJ: 60.240.074/0001-27

Endereço: Rua Antônio Marcos, 3131, Jd Palma

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

CARLOS ANTÔNIO DA CUNHA

CRC N2 1SP178517/0-3
Contador

/-__

-
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

CARTA DE JUSTIFICATIVA

Associação dos Moradores dos Jardins do Éden/Palma, inscrita no
CNPJ ns 60.240.074/0001-27, situada na Rua Antônio Marcos ne 3131, Jardim do Éden,
nesta cidade de Franca, Estado de São Paulo, vem por meio desta, JUSTIFICAR que o imóvel
citado acima pertence a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

Presidenta

Recebi em&J/Jg/g&
2Ll__

Gabinete do Prefeito
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ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3x31 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-00, sediada na de Franca/SP, na Rua Antônio Marcos, 3131

Jd Palma, CEP 14.402-083, por intermédio do Sra. Sônia Regina de Oliveira, e

CPF N° 016.849.248-20 e RG 12.995.981-9, dirigente ou representante legal,

infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a

aplicaros recursos repassados de acordo com o art.51, bem como prestar contas

na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 02 de outubro de 2022

Sônia Regina de Oliveira

CPF N3 016.849.24820

:

§>



&**&' ASSOCIAÇÃO DOSMORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

»>~
^ç

^

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd.Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada em Franca, no Rua Antônio Marcos, 3131 Jd

Palma, CEP 14402-083, por intermédio do Sra. Sônia Regina de Oliveira e

portadorado CPF 016.849.248-20 e RG 12.995.981-9, representante legal, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito que se compromete a atender o

disposto na Lei Federal n° 12.527/2011 (Lei de Acesso à Informação), Lei

Municipal 8220/2014 com efeito a publicitar o objeto da parceria referente à

parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

SÔNIA REGINA DE OLIVEIRA

CPF N2 016.849.248-20

t



ASSOCIAÇÃO DOSMORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada em Franca, na Rua Antônio Marcos, 3131 Jd.

Palma, CEP: 14.402-083 por intermédio do Sra. Sônia Regina de Oliveira,

portadordo CPF N° 016.849.248-20 e RG N° 12.995.981-9, representante legal,

infra assinado, declara que no quadro diretivo da organização da sociedade civil

não existem agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como

seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em

linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

Sônia Regina de Oliveira
Presidente

CPF: 016.849.248-20

*>
V



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada na Franca, na Rua Antônio Marcos, 3131 Jd. Palma

CEP 14.402-152, por intermédio do Sra. Sônia Regina de Oliveira portadora do

CPF 016.849.248-20 e RG 12.995.981-9, representante legal, infra assinado,

declara para os devidos fins de direito, conforme art.39, IV, V e VI da Lei Federal

13.019/2014, que a OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco

anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento de penalidade passível de impedimento de celebração de

parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

Tribunal de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

em decisão irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 02 de outubro de 2022

Sônia fifgina de Oliveira
CPF N° 016.849.248-20

&
^



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DOJD PALMA/EDEN - TEL 992628756
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação do Moradores Jd. Éden/Palma, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27, domiciliada na Franca, na Rua Antônio Marcos, CEP
14.402-083, por intermédio do Sra. CPF 016.849.248-20 e RG 12.995.981-9,
dirigente ou representante legal, infra assinado, declara para os devidos fins de
direito, conforme art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não
tem entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou
rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de
cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os
prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2de junho
de 1992.

• â3 U [g£

Franca, 02 de outubro de 2022

Sônia Regina de Oliveira
CPF N° 016.849.248/20

%



ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES
DO JD PALMA/EDEN - TEL 99295-4238
RUA: ANTÔNIO MARCOS, 3131 - JD PALMA
CNPJ: 60.240.074/0001-27

DECLARAÇÃO - INICIO DE ATIVIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca/SP

A Associação dos Moradores Jd. Palma/Éden, inscrita no CNPJ sob n°

60.240.074/0001-27 sediada em Franca, no Rua Antônio Marcos,3131, CEP:

14.102-083, por intermédio do Sr. Sônia Regina de Oliveira, portadora do CPF

016.849.248-20 e RG 12.995.981-9, representante legal, infra assinado, declara

para os devidos fins de direito que iniciou suas atividades na data de 23/06/2012.

Franca/SP, 02 de outubro de 2022

Sônia Regina de Oliveira

CPF: 016.849.248/20

?<
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para

a Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação Comunitária executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa

total com pessoal, rege o art. 19:

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,

a despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada

ente da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita

corrente líquida, a seguir discriminados:

l_ União: 50% (cinqüenta por cento);

II- Estados: 60% (sessenta por cento);

III- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados

no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação dos Moradores do Jardim Éden e Palma, através do projeto

em questão, visa oportunizar espaço físico e ofertar atividades que propiciem o

desenvolvimento social e comunitário para melhor atender a população.

Prevê-se o atendimento de usuários da comunidade dos bairros Jardim

Éden e Palma, em 2023, compostos por moradores da comunidade de ambos os

gêneros e faixas etárias, através de cursos, oficinas, grupos e eventos

comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos índices de

vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva,

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação Comunitária desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais)

a título de subvenção, conforme o plano de trabalho apresentado pela entidade.

Este valor permitirá custeio de despesas fixas referentes à material de limpeza,

higiene pessoal, utilidade pública, serviço de terceiros e manutenção predial.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 20 de dezembro de 2022.

Fernando! Luiz Baldochi

Chefe de Gabinete

Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art. 35, III, da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação dos Moradores Jd. Éden/Palma foram avaliados e

são compatíveis com o objeto.

Franca, 20 de dezembro de 2022.

GUSTAVO MARTINS CICILIAN

/
CHEFE DO SETOR DE GERENCIAMENTO DAS POLÍTICAS E SERVIÇOS EM

PARCERIA COM CENTROS COMUNITÁRIOS

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150.
Telefone: 16. 3711-9052 | E-mail: gabinete@franca.sp.gov.br | Site: www.franca.sp.gov.br
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MATRICULA: 114.019

IMÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade de Franca-SP, 1oSubdistrito, no loteamento denominado "PROLONGAMENTO DO
BAIRRO SÃO JOSÉ", de forma irregular, com área de 4.679,57 ms2, assim descrito:- Inicia-se no alinhamento da Rua Tabelião
GaudêncioLopesJúnior, divisacom a área de recreação do loteamento denominado prolongamentodo Bairro São José, propriedade
do Município de Franca; daí segue pelo alinhamento da Rua Tabelião Gaudêncio Lopes Júnior, numa distância de 18,29 metros
curvilíneos; daí a direita, ainda pelo alinhamento desta rua, numa distância de 38,26 metros curvilíneos; daí, deflete a esquerda,
pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 6,46 metros curvilíneos; daí,
à esquerda, pelo alinhamento da Rua Ângelo Pedro, numa distância de 44,16 metros; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua,
numa distância de 29,41 metros curvilíneos; daí, à esquerda, pelo alinhamento desta rua, numa distância de 27,93 metros; daí,
deflete à esquerda, ainda pelo alinhamento desta rua, em concordância e alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de
12,09 metros curvilíneos; daí, a esquerda pelo alinhamento da Rua André Marconi, numa distância de 13,32 metros; daí deflete à
esquerda, confrontando com a área de recreação do loteamento denominado Prolongamento do Bairro São José , numa distância
de 91,00 metros curvilíneos; até o ponto onde teve início e finda a presente descrição.

LEI N° 9.295. DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo a conceder subvenções às organizações da sociedade
civil, sem fins econômicos, que especifica, durante o exercício de 2023, e dá outras
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estadode São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara MunicipalAPROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções, durante o exercício de 2023, às instituições comunitárias, para
manutenção e investimentos em suas atividades, conforme descrito no Anexo Único desta Lei.

Parágrafo Único. As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados pelas organizações e apresentados ao Poder Executivo,
e serão limitadas aos valores individuais referidos no Anexo Único desta Lei.

Art. 2o As transferências a serem efetuadas na forma do art. 1o se darão em observância às exigências da Lei Federal n° 13.019,
de 31 de julho de 2014, e comunicado SDG n° 010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Parágrafo Único. Para a celebração das parcerias asentidades deverão apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária,
tributária, de contribuições e de dívida ativa.

Art. 3o O prazopara aplicação dos recursostransferidos em conformidade como artigo 1o, é de até 31 de dezembro de 2023, sendo
que, as entidades deverão prestar contas mensalmente, bem como, até o dia 31 de janeiro de 2024, entregar a prestação de contas
final junto ao Departamento de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1o Aprestação de contas referida neste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação exigida nas instruções e
resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 2° ASecretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais
e periódicas.

Art. 4o São condições para que as entidades recebam as subvenções:
I- estar em dia coma prestação de contas de recursos anteriormente recebidos do Município de Franca;
li - haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o art. 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Unidade Gestora para execução em 2023;
V- estar em acordo com as exigências da Vigilância Sanitária;
VI - estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
VII - apresentar os documentos solicitados pela concedente para liberação do recurso.

Parágrafo Único. As instituições deverão manter atualizadas todas asdocumentações relativas àsexigências estabelecidas neste
artigo.

Art. 5o Aliberação dos recursos financeiros, pelo órgão responsável pelas finanças municipais, dependerá de requerimento
encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove as
exigências enumeradas no art. 4o desta Lei.

§1o OMunicípio de Franca fará análise eavaliação permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral
da instituição, da validade e documentaçãoexigida e da aplicação dos recursos.

§2o Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas no campo de atuação de outros conselhos municipais
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior.
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Art. 6o As transferências previstas nesta Lei onerarão a seguinte classificação do Orçamento Fiscal de 2023:

020101 GABINETE DO PREFEITO

142442003 GESTÃO DAS PARCERIAS COM AS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS
3201 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias 33504300 Subvenções Sociais

§ 1o O recurso "01110 - Geral", previsto no anexo IV da Lei n° 9.258, de 22 de setembro de 2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias,
destinado às transferências às Associações Comunitárias, será desdobrado, na abertura do Orçamento, individualizando as
transferências na forma prevista no Anexo Único desta Lei.

§ 2o As alterações dos desdobramentos de recursos, efetuadas na forma deste artigo, passam a compor os anexos da Lei
Orçamentária para o ano de 2023.

Art. 7o Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442003 Gestão das Parcerias com as Associações Comunitárias", referido
no artigoanterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual e da Lei de DiretrizesOrçamentárias, relativas aos repasses
às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se, também, das entidades e valores das transferências financeiras realizadas
em conformidade com esta Lei.

§ 1o OsAnexos do PlanoPlurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, referidos nocaput, correspondem aos Anexos "Descrição
dos Programas Governamentais/Metas/Custos" do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - Projeto AUDESP.

§ 2o As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus critérios de apoio às entidades, metas de atendimento e respectivos
valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal Complementar n° 101/2000, ficam incluídos no "Anexo VI - Demonstrativo da
Previsão de Transferências às entidades sem Fins Lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades
do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 8o As despesas com a execução da presente Lei corremà conta de dotações próprias do Orçamentovigente.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 07 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

ANEXO ÚNICO
ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

SEQ. ENTIDADE CNPJ
FONTE/APLICAÇÃO

(ORÇAMENTO FISCAL DE 2023)
VR.

SUBVENÇÃO

1
Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto III, IV, Santa
Barbara e Seu Prolongamento e Aviação 57.715.054/0001-50 011000562 R$13.800,00

2
Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e Jardim
Ipanema 64.926.397/0001-20 011000563 R$ 13.800,00

3 Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 011000564 R$ 13.800,00

4 Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto II 64.921.141/0001-20 011000565 R$ 13.800,00

5
Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa, Guanabara,
Vila Exposição, Integração e São Tomáz 56.885.403/0001-10 011000566 R$ 13.800,00

6
AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins Panorama e
São Francisco 01.153.399/0001-03 011000567 R$ 13.800,00

7 Associação de Moradores do Jd Paulista e Jd Rivieira 57-714.768/0001-44 011000568 R$ 13.800,00

8 Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 011000569 R$ 13.800,00

9 Associação dos Moradores do Jardim Santa Efigênia 23.894.963/0001-81 011000570 R$13.800,00

10 Associação dos Moradores dos Jardins do Edem e Palma 60.240.074/0001-27 011000571 R$ 13.800,00
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11

Associação dos Moradores do Jardim Ângela Rosa, Vila
Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento Ie II do Jardim Ângela
Rosa e Residencial Jovita de Melo

54.157.953/0001-97 011000572 R$ 13.800,00

12 Associação dos Moradores do Jardim Paulistano 64.922.636/0001-73 011000573 R$13.800,00

13
Associação de Moradores do Miramontes, Dona Maria,
Marambaia e Recreio Campo Belo 46.725.503/0001-25 011000574 R$ 13.800,00

14
Associação dos Moradores do Residencial Olavo Pinheiro e
Bairros 27.775.681/0001-16 011000575 R$ 13.800,00

15 Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros Adjacentes 08-177.437/0001-07 011000576 R$ 13.800.00

16 Associação dos Moradores do Parque Vicente Leporace I, II e III 51.820.843/0001-75 011000577 R$ 13.800,00

17
Associação dos Moradores do Recanto Elimar 1,11 e III, Vila Real
e Dourados 02.953.998/0001-74 011000578 R$ 13.800,00

18
Associação de Moradores do Residencial Santa Maria e Jardim
Bom Sucesso 68.320.431/0001-79 011000579 R$ 13.800,00

19 Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião E Bairros 46.720.710/0001-97 011000580 R$ 13.800,00

TOTAL RS 262.200,00

PORTARIA N° 339. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidor para exercer, em substituição, as atribuições de Secretário da JARI e
dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e
considerando o memorando n° 206/2022 da Secretaria de Segurança;

RESOLVE

Art. 1o Fica DESIGNADO oservidor público municipal André Luís Antunes da Silva, chapa 17.742, para exercer, em substituição
as atribuições de Secretário da JARI, pelo período de 26de dezembro de 2022 a 14de janeiro de 2023, emrazão das férias da titular
do cargoa servidora Carla Cristina da Costa Machado, chapa 12.703.

Art. 2° O presente ato é efetivado em conformidade coma legislação vigente.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 06 de dezembro de 2022.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 340. DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

Designa servidora para exercer, em substituição, o Setor Ambulatorial de Diabetes e
Oftalmologia, juntoà Secretaria de Saúde, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art Io Fica DESIGNADA aservidora Carla Souza Santos Bomfim, chapa 15.374, para exercer, em substituição, oSetor Ambulatorial
de Diabetes eOftalmologia, junto àSecretaria de Saúde, pelo período de 27 de dezembro de 2022 a 15 de janeiro de 2023 em razão
das ferias da titular do cargo a servidora Juliana Monteiro Silva, chapa 15.972.

Art. 2o Opresente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.
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PORTARIA N° 359. DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de gestora das parcerias firmadas entre
a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil para
administração e o funcionamento dos Centros Comunitários e
Associações de Moradores, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Nomeia gestora das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração,
Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação entre a Administração Pública e as
Organizações da Sociedade Civil, a Sra Mariani Dias Souza, Chefe da Seção de Controle
e Destinação do Patrimônio Público Municipal e Desestatização, com a finalidade de
interesse público e recíproco, em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei
Federal 13.019/2014.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Muni de Franca. 20 de dezembro de 2022.

l/prefeituradcfranca
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PORTARIA N° 360, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

Dispõe sobre a nomeação de servidores municipais para compor a
Comissão de Monitoramento e Avaliação das Organizações da

Sociedade Civil selecionadas, para administração e funcionamento
dos Centros Comunitários e Associações de Moradores, e dá outras

providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca,

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

RESOLVE

Art. 1o Ficam nomeados para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação com a
finalidade de analisar e monitorar as parcerias com as organizações da sociedade civil
selecionadas para o exercício de 2023, para administração e funcionamento dos Centros
Comunitários e Associações de Moradores, os seguintes membros:

I - Gustavo Martins Cicilian - Chefe do Setor de Gerenciamento das Políticas e

Serviços em Parcerias com Centros Comunitários;
II - José Antônio Castagini - Assessor Politico-Especial;
III - João Paulo Faggioni Cintra - Assessor em Atos Oficiais.

Art. 2o Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Mufíicipal de Franca, 20 de dezembro de 2022

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

prefeituradefranca ÍÕj(^prefeituradefranca ilura Municipal de Franca
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PROCESSO n° 000171/2023

INTERESSADO: Associação de Moradores do Jardim do Éden e Palma.
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção e auxilio,
aprovada através da Lei Municipal n° 9.295 de 07 de dezembro de
2022, tendo por finalidade manutenção e investimentos em suas
atividades para promover um melhor desenvolvimento de vida para
os cidadãos da comunidade através de programas e serviços
públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Finanças, por meio de seu
responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art.
35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação de Moradores do Jardim do Éden e Palma, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade manutenção e investimentos em suas atividades para promover um
melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da comunidade através de
programas e serviços públicos.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca
juridico@franca.sp.gov.br
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regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as tem, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 311. Portanto, há opermissivo legal para a pretensão
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem seratendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da administração
publica na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena denulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

1Art. 30. Aadministração pública poderá dispensar arealização do chamamento público-
Art. 31. Será considerado inexigível ochamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando-

Rua Frederico Moura, 1517 -CEP 14401-900 -Fone (16) 3711-9150 - Franca -S
juridico@franca.sp.gov.br
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°9.295 de 07 de dezembro de 2022, a Declaração de Utilidade
Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor
Secretário, a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico,
indicações de recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo
acima apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Além disso, comprovado a boa saúde
financeira e fiscal da organização da sociedade civil através da análise de sua
DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, ECONÔMICO-FINANCEIRA, OPLANO
DE TRABALHO, A PONTUAÇÃO, eventuais certidões vencidas durante o
processo, deverão ser renovadas obrigatoriamente.

Após, caberá, por fim, a publicação e os
derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU
Acórdão nA 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES'
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, ogestor
é livre no seu poder de decisão.

Franca, 11 de janeiro de 2023.

Angélica Cònsuelo Peroni
Procuradoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 -CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca -SP
juridico@franca.sp.gov.br
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